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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023
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CONTRATANTE (UASG)
Fundação Universidade Federal de Pelotas (154047)
 
OBJETO
Registro de Preços para Aquisição de Eletrodomésticos e utensílios de cozinha
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 350.645,89
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 06/07/2023 às 09:00  (horário de Brasília)
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço por item
 
MODO DE DISPUTA:
aberto
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Universidade Federal de Pelotas, por meio do Núcleo de Licitações, sediado na Rua Gomes
Carneiro, 01 – Campus Porto, Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP 96010-610, telefone (53) 3284-3924, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS com validade

Ô



de 12 (doze) meses, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, do Decreto nº 11.462 de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 
1. DO OBJETO
 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para Aquisição de Eletrodomésticos e utensílios de cozinha, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Nos termos do Art. 21 do Decreto n.º 11.462/2023, a homologação deste procedimento licitatório não obriga a UFPel a contratar integral ou
parcialmente o objeto licitado, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
1.3. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, de acordo com as especificações e
quantidades abaixo relacionadas:
 

Item Num.
Pedido QuantidadeUnidade UGR de Origem Código

SIASG Especificação  Valor Unitário
Estimado 

1 4753 2 UNIDADE 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS 87890

APARELHO EXTRAÇÃO SUCO, NOME MAQUINA E
APARELHO PARA PREPARACAO - FRU: DESCRIÇÃO
DETALHADA: Extrator De Suco Ex Super Inox  12 Cv 
Potência do Motor: 0,5CV Frequência: 60Hz Tensão: 220V
medidas aproximadas: Altura: 380.00 mm Largura: 250.00 mm
Profundidade: 200.00 mm
Producao: 15 Pc/min. 1750 rpm

 R$               
714,32

2 4753 3 UNIDADE 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS 440322

ASPIRADOR PÓ / ÁGUA - INDUSTRIAL, POTÊNCIA
MOTOR 1.400, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220,
CAPACIDADE 12, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CARCAÇA EM AÇO INOX, APLICAÇÃO CARPETES,
ESTOFADOS E USO EM GERAL 

 R$               
579,64

3 4722 5 UNIDADE 154134 - FACULDADE DE
NUTRICAO DA UFPEL 254618 Balança de precisão 5kg / 0,1g 220v  R$                 

39,43

4 4722 4 UNIDADE 154134 - FACULDADE DE
NUTRICAO DA UFPEL

392063 Batedeira, Características Adicionais: Planetária, 5
Velocidades, Ventosas Na Base, Potência: 300 W, Voltagem:
220 V

 R$               
494,76

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument


5 4695 -
4729 16  UNIDADE

154132 - FACULDADE DE
MEDICINA DA UFPEL / 154059 -
PRO-REIT.DE PLANEJ.E
DESENVOLVIMENTO/FUF/PEL

444993
444993

Bebedouro Aquecedor de água Elétrico com reservatório
térmico.
Estrutura externa toda em aço inoxidável, tanque selado e em
aço inoxidável para manutenção da água aquecida a
temperatura regulada durante todo período em que o
equipamento estiver ligado; Equipamento conectado
diretamente a rede hidráulica com boia metálica para controle
do nível de água; painel digital para escolha e indicação de
temperatura de manutenção da água; Sistema liga/desliga para
manutenção da água na temperatura ajustada. Produto com
estrutura para ser conectado à rede hidráulica com capacidade
mínima de 15 L e resistência com potência mínima de 2.000W;
Temperatura de aquecimento da água a, no mínimo, 70º C.
Estrutura feita com material capaz de resistir a temperatura de
aquecimento, fornecendo água com qualidade constantemente.
Tensão elétrica 220v. Garantia mínima de 12 meses. 

 R$           
2.227,50

6 4729 -
4695

22  UNIDADE 154059 - PRO-REIT.DE PLANEJ.E
DESENVOLVIMENTO/FUF/PEL /
154132 - FACULDADE DE
MEDICINA DA UFPEL

328487
472082

Bebedouro Conjugado de Coluna com Acessibilidade para
Cadeirantes.
Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas,
acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40
pessoas/h aprox.) e certificado pelo INMETRO. Dimensões e
tolerâncias: Altura: 960mm ; Altura parte conjugada: 650mm;
Largura: 660mm; Profundidade: 291mm; Tolerância: +/-10%.
Características construtivas: Pia em aço inox AISI 304 polido,
bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebra-jato; Gabinete
em aço inox AISI 304.; Torneira: em latão cromado de suave
acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras
de jato inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para
copo; Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20
(0,95mm de espessura, com serpentina (tubulação) em
cobre (0,50mm de parede) externa, com isolamento em
poliestireno expandido; Filtro de carvão ativado com vela
sintetizada; Termostato com controle automático de
temperatura de 4º a 15º C ; Compressor de 1/10 de HP, com gás
ecológico; Protetor térmico de sistema (desligamento

 R$               
863,19



automático em caso de superaquecimento do sistema);  Dreno
para limpeza da cuba; Ralo sinfonado que barra o mau cheiro
proveniente do esgoto; Voltagem: 220V; Capacidade
aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.); Não
possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências
cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes; O
bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR
9050/2005, no que couber. Produto de certificação
compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO,
comprobatórios de conformidade com a legislação vigente,
inclusive com eficiência bacteriológica APROVADO. O gás a
ser utilizado no processo de refrigeração não poderá
ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de
Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90,
Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269
de 10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 2000.

7 4729 10 UNIDADE 154059 - PRO-REIT.DE PLANEJ.E
DESENVOLVIMENTO/FUF/PEL 402920

Bebedouro de Coluna para Galão de 20 Litros.
Bebedouro Elétrico, com 2 torneiras, desmontáveis e
substituíveis, para água em temperatura ambiente e gelada;
Capacidade de resfriamento de aproximadamente 5 litros por
hora com temperatura ambiente de 30º; Medidas aproximadas:
Largura: 316 mm, altura: 980 mm, profundidade: 335 mm. 
Gabinete com proteção UV. Depósito de água mínimo de 2,5
litros em plástico injetado atóxico, com serpentina externa e
termostato regulável. Deve ser aprovado pelo Inmetro e ter pelo
menos 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação.

 R$               
545,35

8 4714 -
4753

7 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS /
154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS

290686
368398

Bebedouro Elétrico: Bebedouro de Coluna para Galão de 20
Litros.
Bebedouro Elétrico, com 2 torneiras, desmontáveis e
substituíveis, em latão cromado de suave acionamento, com
regulagem de jato, para água em temperatura ambiente e
gelada; Capacidade de resfriamento de aproximadamente 5
litros por hora com temperatura ambiente de 30º; Medidas
aproximadas: Largura: 316 mm, altura: 980 mm, profundidade:
335 mm. Gabinete em aço inox AISI 304. Depósito de água
mínimo de 2,5 litros em plástico injetado atóxico, com
serpentina externa e termostato regulável. Deve ser aprovado

 R$               
703,91



pelo Inmetro e ter pelo menos 1 ano de garantia contra defeitos
de fabricação.

9 4753 8 UNIDADE 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS 390148

CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
APLICAÇÃO INDUSTRIAL, CAPACIDADE 4, VOLTAGEM
220, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 DEPÓSITO,
PINGADEIRA, BASE, TERMOSTATO, POTÊNCIA 1.300 

 R$               
699,99

10 4738 13 UNIDADE 154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL 474941

Chaleira, material: aço inoxidável, capacidade: 1,70 l,
características adicionais: desligamento automático, base
destacável, tipo: elétrica, potência mínima: 1.200 w, voltagem:
220 v

 R$               
115,69

11 4721 -
4753 6 UNIDADE

154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS /
154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS

344552
441304

Cooktop Elétrico (fogão elétrico de mesa), 2 bocas, com
controle de temperatura, voltagem 220 V,  Potência:2000W
Dimensões aproximadas 500x80x275mm (LxAxP)

 R$               
191,54

12 4703 5 UNIDADE 154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL 442653

Desumidificador, voltagem: 220v, capacidade: ambiente com
300m3, caracteristicas adicionais: temperatura> 16ºc,
circulação> 600m3, hora, coletor:3l

 R$           
3.560,96

13

4695 -
4714 -
4753 -
4703

33 UNIDADE

154132 - FACULDADE DE
MEDICINA DA UFPEL / 154136 -
CENTRO DE CIENCIAS QUIMICAS
E FARMACEUTICAS / 154129 -
CENTRO DE ENGENHARIAS /
154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL

354973
399613
354973
08667 

Forno de Micro-ondas,  aço inoxidável ou branca, capacidade
de 32 a 42 litros, potência mínima de 800W, tensão elétrica
220V, características adicionais: alarme sonoro . Garantia
mínima de 12 meses.
 

 R$               
734,30



14 4753 -
4703 7  UNIDADE

154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS / 154121 -
INSTITUTO DE BIOLOGIA DA
UFPEL

432552
436881

FREEZER, TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE 510 a 532
L, QUANTIDADE TAMPAS 2, TENSÃO ALIMENTAÇÃO
110/220, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRIPLA
FUNÇÃO, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ETIQUETA ´A´

 R$           
3.898,33

15

4703 -
4753 -
4719 -
4713 -
4705

12 UNIDADE

154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL / 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS / 154119 -
FACULDADE DE AGRONOMIA
ELISEU MACIEL DA UFPEL /
154216 - CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO / 154134 -
FACULDADE DE NUTRICAO DA
UFPEL

405332
405332
345341
310959
345341

FREEZER, TIPO:VERTICAL, CAPACIDADE: IGUAL OU
SUPERIOR A 3OO L, COR:BRANCA, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:110/220 V SISTEMA DEGELO FROST
FREE
Características adicionais:  5 cestos deslizantes e removíveis,
trava de segurança, porta reversível, armazenamento líquido
aproximado de 246 litros, dreno de gelo, painel de controle
frontal externo, tensão de alimentação 110/220, voltagem 220V,
pés com rodízio

 

 R$           
3.472,81

16 4753 5 UNIDADE 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS 426115

FRIGOBAR, CAPACIDADE 120, TENSÃO ALIMENTAÇÃO
220, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS / SELO PROCEL

 R$           
1.532,84

17 4721 2 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 446076 Jarra Elétrica inox 1.8L / 1500w/220v  R$               

107,35

18 4721 2 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 242733 JARRA LEITEIRA DE INOX COM BICO DOSADOR

CAPACIDADE 600 mL 
 R$               
115,39

19 4721 2 CONJUNTO154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS

471268 Jogo de facas com lâminas em aço inox e cabo em
polipropileno. As facas deverão apresentar material firme e

 R$                 
80,87



resistente, podendo ser levadas à máquina de lavar louças. O
jogo deve conter os seguintes itens: 1 Cutelo 5" 1 Faca Chef 7"
1 Faca legumes 3" 1 Faca para pão 7" 1 Faca para desossar 5" 1
Faca para queijo 6" 1 Faca para tomate 5" 1 Faca para
churrasco/frutas 3"

20 4753 2 UNIDADE 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS 483306

LAVA-LOUÇAS, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL AISI 304,
QUANTIDADE PROGRAMAS LAVAGEM 8,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TANQUE DE
LAVAGEM 20 LITROS, TENSÃO 220. Descrição detalhada
do produto: lava-louças, capacidade 8 serviços, 6 opções
de lavagens. Possuindo compartimento para detergente e
líquido secante, além de sistema de filtragem e segurança
contra transbordamento, com painel eletrônico e trava de
segurança, além de ciclo pesado. Material interior em aço
inox. Adicional de acompanhamento cesto superior e inferior,
racks de talheres e mangueira de abastecimento e de drenagem.
Higienização até 65°C. Voltagem 220V. Cor branco

 R$           
1.973,88

21 4738 -
4722 15 UNIDADE

154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL / 154134 - FACULDADE
DE NUTRICAO DA UFPEL

320587 
439372

Liquidificador Capacidade: 2,0 L, Voltagem: 110/220 V, Uso:
Doméstico , Características Adicionais: 4 Velocidades
 

 R$               
157,16

22 4714 5 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 483293

LIQUIDIFICADOR  com copo e base em aço inox,  com 4
velocidades, 500W a 800W de potência, capacidade 2L.
Voltagem:  220V ou bivolt    

 R$               
461,83

23 4753 2 UNIDADE 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS 429383

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL COPO AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL BASE AÇO INOX,
CAPACIDADE 4, TENSÃO NOMINAL 220

 R$               
503,16

24 4703 5 UNIDADE 154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL

438940 MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO:AUTOMÁTICA,
CAPACIDADE:15 KG, COR:BRANCA,

 R$           
3.060,09

É Í



APLICAÇÃO:DOMÉSTICA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: LAVADORA E SECADORA,
VOLTAGEM:127/220 V, MATERIAL
GABINETE:METÁLICO, MATERIAL CESTO:AÇO
INOXIDÁVEL MÁQUINA LAVAR ROUPA,
TIPO:AUTOMÁTICA, CAPACIDADE:15 KG,
COR:BRANCA, APLICAÇÃO:DOMÉSTICA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LAVADORA E
SECADORA, VOLTAGEM:127/220 V, MATERIAL
GABINETE:METÁLICO, MATERIAL CESTO:AÇO
INOXIDÁVEL

25 4721 1 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 0

Miniprocessador  de alimentos     Voltagem        220 V.
Lâminas em aço inox. Botão função pulsar. Potência em
watts       aprox. 160 watts  Dimensões aprox. do produto       
10 x 21 x 14.5 cm; 680 g

 R$               
159,87

26 4721 6 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 473236 MIXER com haste e lâminas em aço inox , 2 velocidades, 220

V 
 R$               
228,11

27 4753 -
4721 6  UNIDADE

154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS / 154136 - CENTRO
DE CIENCIAS QUIMICAS E
FARMACEUTICAS

603655
603655

MOEDOR DE ALIMENTO - PEÇA / COMPONENTE, TIPO
MOEDOR DE CAFÉ, MATERIAL INOX, VOLTAGEM 220:
Descrição complementar: MOEDOR PARA CAFE E OUTROS
ALIMENTOS ELÉTRICO, CAPACIDADE PARA ATÉ 14
XÍCARAS

CONTROLE DE ESPESSURA DO GRÃO MOÍDO

CÂMARA DE MOAGEM REMOVÍVEL PARA FÁCIL
MANUSEIO E LIMPEZA

APENAS 1 CLIQUE: DESLIGA AUTOMATICAMENTE;
LÂMINA DE AÇO INOX.
 

 R$               
213,33

28 4703 10 UNIDADE 154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL

457902 No-break, Fonte alimentação ininterrupta, tipo: no-break,
tensão entrada: bivolt automático 115 - 127,220 v, frequência:
60 +,-5% hz, bateria: 2 baterias internas, tensão bateria: 24 v,

 R$               
722,66



capacidade nominal: 1.5 kva, características adicionais 1: 8
tomadas 2p+t

29 4721 5 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 357161

Panela Caldeirão/caçarola INOX.  Material: totalmente em Aço
Inoxidável. Capacidade: 8 até 11L Dimensões aproximadas:
33,5cm (c) x 37,5cm (l) x 20cm (podendo variar de acordo com
a capacidade). Características Adicionais: Com Alças E Tampa
em aço inox Tipo: Caldeirão/caçarola

 R$               
504,53

30 4695 2 UNIDADE 154132 - FACULDADE DE
MEDICINA DA UFPEL 467232

Panela elétrica 220v, em alumínio com revestimento
antiaderente, cabo em polipropileno, potência de, no mínimo,
1200W, tampa de vidro, ajuste manual de temperatura e grelha
removível. Diâmetro de aproximadamente 32 cm. Garantia
mínima de 12 meses.

 R$               
221,95

31 4721 5 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 365869

Panela Material: Aço alumínio Capacidade: 10 L a 12L
Dimensões aproximadas: 33,5cm (c) x 37,5cm (l) x 20cm
(podendo variar de acordo com a capacidade). Características
Adicionais: Com Alças E Tampa em alumínio Tipo:
Caldeirão/caçarola

 R$               
124,43

32 4721 6 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 331945 PENEIRA COZINHA, MATERIAL PLÁSTICO COM CABO,

DIÂMETRO DE 19 A 20 CM
 R$                 
22,48

33 4721 1 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 323187

PORTA TALHERES PARA GAVETA  COM TAMPA E 4
COMPARTIMENTOS - Caixa Talheres, Material:Plástico
Resistente, Altura:5 CM, Aplicação:Acondicionamento De
Talheres, Comprimento:36 CM, Largura:30 CM, Caracterí -
sticas Adicionais:Com Tampa Em Plástico

 R$                 
21,88

34 4721 6 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 464979

PRANCHA ALIMENTOS, MATERIAL:POLIETILENO,
COMPRIMENTO:60 CM, LARGURA:40 CM,
ESPESSURA:1,50 CM, COR:VARIADA,
APLICAÇÃO:CORTE DE ALMENTOS EM GERAL

 R$                 
52,02

35 4721 6 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 222373

PRATO, MATERIAL:VIDRO, APLICAÇÃO:REFEIÇÃO,
TAMANHO:aproximadamente 22cm
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:RASO

 R$                    
6,14



36 4714 -
4719 4  UNIDADE

154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS /
154119 - FACULDADE DE
AGRONOMIA ELISEU MACIEL DA
UFPEL

300183
310594

Refrigerador doméstico, capacidade:240 a 270 L, voltagem:220
V, características adicionais:congelador sistema degelo semi-
automático, control, cor:branca, tipo:vertical
 

 R$           
1.975,69

37 4713 -
4698 8  UNIDADE

154216 - CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO / 154132 -
FACULDADE DE MEDICINA DA
UFPEL

392060
437341

REFRIGERADOR DUPLEX CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO: DE 340 A 382,
SISTEMA DEGELO: FROST FREE, COR: BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RODÍZIOS E PÉS
NIVELADORES, SELO EFICIÊNCIA ENERGÉTICA,
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220
 

 R$           
2.976,55

38 4753 -
4714 16  UNIDADE

154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS / 154136 - CENTRO
DE CIENCIAS QUIMICAS E
FARMACEUTICAS

431265
445216

Refrigerador duplex, capacidade refrigeração total: ENTRE
400 e 450 LITRO,  Capacidade do congelador:
aproximadamente 100L. sistema degelo: frost free, cor: branca,
tensão alimentação: 220 V, características adicionais: rodízios e
pés niveladores, selo eficiência energético

 R$           
3.519,65

39 4703 -
4753 -
4713

9  UNIDADE 154121 - INSTITUTO DE BIOLOGIA
DA UFPEL / 154129 - CENTRO DE
ENGENHARIAS / 154216 - CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO

412006
443965
471011

Televisor LED de 55 polegadas, com as seguintes
características MÍNIMAS: 4k Ultra HD: HDR: Padrão superior
de contraste e brilho, exibindo muito mais detalhes da imagem,
com cores mais vivas Smart TV: Sim Resolução da Tela
MÍNIMA: 3840 x 2160 pixels Frequência:60 Hz Wireless
Integrado: Sim Outras Características de Vídeo: Sistema de
televisão: PAL-M/PAL-N/NTSC/DTV (ISDB-T) Canais de
recepção: VHF:a 13; UHF:14 a 69 TV a cabo: Mid Band (A-8 a
A-1, A a I); Super Band (J a W); Hyper Band (AA a ZZ, AAA,
BBB); Ultra Band (65 a 94,100 a 125) Temperatura de cor:
Frio, Padrão e Quente Formato de tela: WideScreen 16:9
Formato de imagem: JPG, JPEG, PNG, BMP Formato de
vídeo: MPG, MPEG, MP4, MKV Sintonização automática
Receptor de sinal integrado Relógio e Timer HDMI CEC
HDMI ARC Potência de Som (RMS):2x8 W Outras

 R$           
2.769,85

Á Á



Características de Áudio: Som surround Dolby Áudio Process
Modo de som: Padrão, Esportes, Filmes, Música e Usuário
Formato de som: MP3, AAC Conter NO MÍNÍMO: 2 entradas
HDMI e 2 entradas USB
 

40 4721 1 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 446738 Torneira elétrica de BANCADA, 220V, bica móvel, potencia

5500W, cor branca, material plástico
 R$               
125,65

41 4721 3 UNIDADE 154136 - CENTRO DE CIENCIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS 374163 Torneira elétrica de parede, 220V, bica móvel, potencia

5500W,cor branca, material plástico
 R$               
108,28

42 4717 2 UNIDADE 154143 - COORDENACAO DE
BIBLIOTECAS 470922

Cafeteira elétrica, material aço inox, capacidade para até 30
xícaras de café, sistema corta pingos, placa de aquecimento,
jarra de vidro capacidade de 1,2 litros, indicadores de medida
de água e de café, potência 750W, voltagem 220V, garantia de
1 ano.

 R$               
154,25

 
2.  DO REGISTRO DE PREÇOS
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento
das propostas.

http://www.gov.br/compras


3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou
por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no
item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.7.1 e 8.18.1
deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 5.8.2.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2% (dois pontos percentuais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.



6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.



6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro
motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO
 
7.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1. contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante;
7.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
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7.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.6.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada
pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.6.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
7.6.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o
objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.
7.6.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante
do serviço ou da área especializada no objeto.
7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.



7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
no Termo de Referência.
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará
se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.
8.6. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.6.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF.

8.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por e-mail.
8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.14. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

8.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).

8.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.16.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art.
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.17. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e
8.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.17.1.
8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
8.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
9.1. A ata de registro de preços será assinada pela UFPel por meio da assinatura eletrônica constante no termo de homologação. 
9.2. A ata de registro de preços, conforme Anexo II do edital, deverá ser enviada pela empresa vencedora após o encerramento da fase de julgamento
das propostas, de acordo com o que segue:

9.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu
representante legal;
9.2.2. Conter o nome, telefone e e-mail (endereço eletrônico) da Empresa;
9.2.3. Conter a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.3. Após o encerramento da fase de julgamento das propostas, o licitante mais bem classificado, será convocado para enviar a ata de registro de preços,
devidamente assinada, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação.

9.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

9.4. A Ata, devidamente assinada e enviada pelo fornecedor, não carece de assinatura por parte da UFPel, uma vez que, conforme cláusula 9.1, a assinatura
da UFPel se dá por meio de assinatura eletrônica, no termo de homologação, constante do Comprasnet.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será realizado o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

 
11. DOS RECURSOS
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados mediante solicitação de acesso a ser realizada pelo e-mail
cpl.ufpel@gmail.com.

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
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12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas
nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.ufpel@gmail.com.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
14. DO REAJUSTE
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14.1. Após o interregno de um ano, a contar da homologação da ata, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

14.1.1. A data-base a ser utilizada para a aplicação do reajuste será a data do orçamento mais antigo utilizado na composição do valor médio da licitação.
14.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. Os produtos objetos deste Pregão deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Universidade Federal de Pelotas, Campus Universitário Capão do
Leão s/nº, CEP 96160-000, Bairro Jardim América, Capão do Leão/RS, salvo se especificado de modo diverso na Nota de Empenho, dentro dos limites territoriais
dos municípios de Pelotas e Capão do Leão.
15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.ufpel.edu.br.
15.12. Após a fase de lances, toda e qualquer comunicação da UFPel com a licitante poderá ocorrer por correio eletrônico (e-mail), sendo obrigação da
empresa manter o cadastro atualizado no SICAF. O endereço de e-mail para contato utilizado na comunicação poderá ser aquele cadastrado no SICAF ou o e-mail
cadastrado na Proposta enviada após a fase de lances.

15.12.1. A empresa, quando notificada via e-mail, deverá confirmar o recebimento do mesmo. Caso contrário, o prazo concedido para resposta começará a
contar 24 horas após o envio do e-mail.

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:



15.13.1. ANEXO I - Termo de Referência
15.13.2. ANEXO II - Ata de Registro de Preço
15.13.3. ANEXO III - Modelo de Apresentação de Proposta

 
Pelotas, 07 de junho de 2023.

 
Ana Simeonidis

Pregoeiro(a)
 

Revisado por:
Priscila Gonçalves Marchand

Chefe do Núcleo de Licitações em exercício
 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

Em mídia apartada

ANEXO II
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023
PROCESSO Nº 23110.011823/2023-13

 
A Fundação Universidade Federal de Pelotas, situada na Rua Gomes Carneiro nº 01, Pelotas / RS, inscrita no CNPJ sob o nº 92.242.080/0001-00,

representada pela Reitora Isabela Fernandes Andrade, nomeado pelo Decreto de 05 de janeiro de 2021, publicado em 06/01/2021 no D.O.U., seção 02, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 32/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2023 e Decreto nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

 



1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Eletrodomésticos e utensílios de cozinha, especificado no Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 32/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca

(se exigida no edital)
Modelo

(se exigido no edital)
Unidade Quantidade Valor Unitário Prazo de garantia ou validade

        

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Universidade Federal de Pelotas.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.



4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela.
5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.



5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
5.7. Após o encerramento da fase de julgamento das propostas, o licitante mais bem classificado, será convocado para enviar a ata de registro de preços
devidamente assinada, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de desclassificação.

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.8. A Ata, devidamente assinada e enviada pelo fornecedor, não carece de assinatura por parte da UFPel, uma vez que a assinatura da UFPel se dá por meio
de assinatura eletrônica, no termo de homologação, constante do Comprasnet.
5.9. A ata de registro de preços será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.



7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.5.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.



8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.



 
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

 
________,__________________.

(Local e data)
 

Assinaturas
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
 
 
 

 

 

ANEXO III
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023
PROCESSO Nº 23110.011823/2023-13

 
 



A empresa _____________________________________________ (razão social), devidamente inscrita sob o CNPJ nº.
_________________ com sede na ___________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta
a seguinte proposta comercial:

 

Item Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade Valor Unitário

(R$) Valor Total (R$)

        
        

Valor global  

Valor global por extenso

 
Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao fornecimento do objeto desta proposta, tais

como: tributos, taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e indiretamente,
incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
 
Proponente:____________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Endereço:______________________________________________________
Bairro: _______________________________
CEP: ________________________________
Cidade: ______________________________
Estado: ______________________________
Telefone: ____________________________
E-mail: ______________________________

 
_____________________, _____ de _______________ de 2023.

 



 
_______________________________________________

Razão Social/CNPJ / Representante Legal/Assinatura
 
 
 

*Observação: Não preencher dados pessoais do responsável legal da empresa (ex: CPF, RG), em razão da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(Lei 13.709/2018).

 

 
 
 
 
 
Indicação do Modelo da AGU utilizado nesta licitação:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação.

Documento assinado eletronicamente por ANA SIMEONIDIS, Assistente em Administração, em 22/06/2023, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2228590 e o código CRC DD14159C.

Referência: Processo nº 23110.011823/2023-13 SEI nº 2228590

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Rua Gomes Carneiro nr. 01, - Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP 96010-610

  
PRA TERMO DE REFERÊNCIA NOVA AQUISIÇÃO S/CONTRATO

Processo nº 23110.011823/2023-13
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.  Aquisição de eletrodomésticos e utensílios de cozinha, nos termos da relação de itens, constante no Pedido n°4721 (2161340), Pedido nº
4698 (2121228), Pedido nº 4695 (2126072), Pedido 4719 (2137047),  Pedido 4753 (2146855), Pedido 4703 (2126919), Pedido 4717  (2088068), Pedido 4714
(2113347), Pedido 4713 (2133882), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722  (2118487), Pedido 4705 (2118489), Pedido 4738 (2141573), preenchidos no
Cobalto e documento SEI, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. Existe a necessidade de aquisição por lote?

(  ) Sim      ( x ) Não

1.4.1. Em caso afirmativo, justificar: [...]
1.5. Trata-se de uma aquisição processada através de sistema registro de preços?

( x ) Sim      (  ) Não

1.5.1. Em caso negativo, justificar: [...]
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

2.2.1. ID PCA no PNCP: 92242080000100-0-000001/2023
2.2.2. Data de publicação no PNCP: 13/02/2023
2.2.3. Id do DFD da demanda: 288/2023 (2121228), Id do DFD da demanda: 2083/2023 e 227/2023 (2126072), Id do DFD da demanda:
332/2022 (2137047), Id do DFD da demanda: 388/2022 (2146855), Id do DFD da demanda: 32/2022 (2126919 e 2141573), Id do DFD da



demanda: 141/2023 (2088068), Id do DFD da demanda: 30/2022 e 285/2023 (2113347), Id do DFD da demanda: 41/2022 (2133882), Id do DFD da
demanda: 76/2022 (2137701), Id do DFD da demanda: 2127/2022 (2118487 e 2118489)
2.2.4. Classe/Grupo: EQUIPAMENTO PARA REFRIGERAÇÃO (2121228, 2137047),  EQUIPAMENTOS PARA CALEFAÇÃO E
AQUECEDORES DOMÉSTICOS DE ÁGUA, EQUIPAMENTOS PARA COZINHAR, ASSAR E SERVIR ALIMENTOS, EQUIPAMENTO PARA
REFRIGERAÇÃO e UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA (2126072, 2137701), Classe/Grupo:  Eletrodomésticos
(2146855, 2126919, 2133882, 2141573), Classe/Grupo:  Equipamentos para assar, cozinhar e servir alimentos (2088068), Classe/Grupo:   Equipamento
para refrigeração; equipamentos e aparelhos de cozinha; equipamentos para assar, cozinhar e servir alimentos. (2113347, 2118487 e 2118489), 
2.2.5. Identificador da Futura Contratação: Após a consolidação do PCA, não é possível consultar os itens que compõem cada grupo de
contratação no PNCP.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO
3.1. Pedido nº 4695: A aquisição de eletrodomésticos, por meio de Pregão Eletrônico/Sistema de Registro de Preços, visa o atendimento de
demandas  do funcionamento, manutenção, qualificação, modernização e/ou readequação dos cursos de Medicina, Psicologia e Terapia Ocupacional
(graduação e pós-graduação) da Faculdade de Medicina e evitar circunstâncias que envolvam dispensas de licitação e contratações emergenciais em situações
afins. 
3.2. Pedido nº 4719: Aquisição, via pregão, registro de preços, de equipamentos de eletrodomésticos para atender as necessidades da Unidade
FAEM em suas diversas áreas, conforme especificações do pedido.
3.3. Pedidos nº 4753, 4703 e 4738: Primeiramente, em caso de ocasionais paradas no funcionamento dos eletrodomésticos, buscaremos agendar a
visita de no mínimo 3 empresas prestadoras de serviços a fim de obter cotações que possam ser utilizadas para o conserto do bem , já que a UFPel não dispõe
de pessoal para esta finalidade. Então, mediante esta tentativa poderemos sanar o problema. Contudo, sempre que concluirmos que o conserto não se mostrou
a melhor alternativa diante do alto custo em relação a aquisição de um novo equipamento, será necessário termos um Pregão por Sistema de Registros de
Preços homologado à nossa disposição. Manter em aberto um pregão SRP nos possibilitará fazer a aquisição da maneira mais rápida e eficiente possível, já
que os insumos que necessitam de refrigeração não poderão ficar por muito tempo armazenados de forma incorreta ou em locais distantes dos laboratórios
que fazem seu uso, pois precisarão do despendimento de tempo e pessoal para o correto transporte até esses locais. Diante dos apontamentos, utilizaremos
conjuntamente essas duas soluções. 
3.4. Pedido nº 4717: Aquisição de 2 cafeteiras elétricas (1 para a Coordenação de Bibliotecas - CBib; 1 para a Biblioteca de Educação Física -
BESEF), tendo em vista a necessidade de preparar cafés para os servidores destas unidades, bem como oferecer a referida bebida para os participantes de
eventos institucionais e treinamentos que tais unidades possam vir a realizar.
3.5. Pedido nº 4714: Aquisição de eletrodomésticos para os laboratórios de ensino e pesquisa da Universidade Federal de Pelotas, conforme
condições, quantidades e exigências definidas nesse documento e no termo de referência, por meio de pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro
de Preços - SRP. Os materiais deverão possuir garantia de no mínimo 12 meses a contar do recebimento e devem possuir assistência técnica autorizada na
cidade de Pelotas/RS ou cidades vizinhas.
3.6. Pedido nº 4713: Aquisição de eletrodomésticos necessários para as atividades desenvolvidas no laboratório de ensino/sala de aulas práticas
Whatson e Crick do Curso de Graduação em Biotecnologia da Universidade Federal de Pelotas. A aquisição visa qualificar o laboratório para uso nas
atividades práticas das disciplinas do curso.



3.7. Pedido nº 4729: Elaborar Pregão de Registro de Preço com equipamentos relacionados ao fornecimento de água quente/fria para consumo dos
usuários da UFPel em suas diversas unidades administrativas e acadêmicas. Devido a depreciação natural de equipamentos, dos espaços inaugurados e as
adequações de espaço previstas para atendimento de novos servidores, bem como a permanente estruturação das unidades, entende-se que esta seria a
solução, também com a intenção de evitar-se compras fracionadas de elementos de mesma natureza e buscar um nível razoável de padronização, o que
contribui muito na posterior manutenção dos equipamentos. 
3.8. Pedidos nº 4705 e 4722: Aquisição de materiais de consumo em geral para os laboratórios de ensino, pesquisa e extensão da Faculdade de
Nutrição da Universidade Federal de Pelotas, conforme condições, quantidades e exigências definidas nesse documento e no termo de referência, por meio de
pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP. 
3.9. Pedido nº 4721: Aquisição de eletrodomésticos e utensílios de cozinha, para os laboratórios de ensino e pesquisa da Universidade Federal de
Pelotas, conforme condições, quantidades e exigências definidas nesse documento, por meio de pregão eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de
Preços - SRP.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1. Pedido SRP nº 4698 (2100653), Pedido nº 4695 (2126072), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4753 (2146855), Pedido 4703
(2113621), Pedido 4717 - Cafeteira (2088068), Pedido 4713 (2133882), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722 (2118487), Pedido 4705
(2118489), Pedido 4738 (2141573), Pedido n° 4721 (2161340) : Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem.
4.1.1.2. Pedido 4714 (2113347): 

a) Só será admitida a oferta de liquidificador  que possua Selo Ruído indicativo do nível 1 a 2 de potência sonora, nos termos da Portaria
INMETRO nº 430, de 2012, da Resolução CONAMA n° 20, de 07/12/94 e legislação correlata;
b) Só será admitida a oferta do produto forno de micro-ondas que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na classe
A, nos termos da Portaria INMETRO n.º 497, de 28/12/2011 alterada pela Portaria INMETRO n.º 600, de 09/11/2012;
c) Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de refrigeradores que
contenham ou façam uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal;
d) Só será admitida a oferta do produto Refrigerador 1 porta e/ou duplex que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia –
ENCE, na classe A, nos termos da Portaria INMETRO n° 20, de 01/02/2006, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade –
RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

4.2. Foi exigido práticas de sustentabilidade? (   ) Sim     ( x  ) Não
4.2.1. Justifique: Não se vislumbra para esta aquisição práticas de sustentabilidade, para além das já relacionadas no ETP, como descarte correto
pós vida útil de cada produto.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de Entrega:



5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.
5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Pelotas, Campus Universitário
Capão do Leão s/nº, CEP 96160-000, Bairro Jardim América, Capão do Leão/RS, salvo se especificado de modo diverso na Nota de Empenho, dentro
dos limites territoriais dos municípios de Pelotas e Capão do Leão.
5.1.4. O horário para entrega dos bens deverá ser acordado previamente com os telefones de contato que constam na nota de empenho.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica:
5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 09 (nove) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
5.2.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante. 
5.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
5.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
5.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada. 
5.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos. 
5.2.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.2.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 



5.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
6.1. Recebimento do Objeto:

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.2. Liquidação:
6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade;
6.2.2.2. a data da emissão; 
6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.2.2.5. o valor a pagar; e 
6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
6.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

6.3. Prazo de pagamento:
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
        365

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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EM = I x N x VP , onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.4. Forma de pagamento:
6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento
6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.5. Cessão de crédito:
6.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
6.5.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao
contrato administrativo.
6.5.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429,
de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
6.5.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
6.5.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. Exigências de habilitação:
7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.2.1.1. Habilitação jurídica:
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971;
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;
7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
7.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
7.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
7.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
7.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
7.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
7.4.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 
7.4.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
7.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 350.645,89 (trezentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove
centavos, conforme custos unitários apostos nos pedidos: Pedido 4698 (2100653), Pedido 4695 (2126072), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4753 (2146855),
Pedido 4703 (2113621), Pedido 4717 (2088068), Pedido 4713 (2133882), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722 (2118487), Pedido 4705 (2118489), Pedido
4738 (2141573), Pedido 4721 (2161340), Pedido 4714 (2113347),  preenchidos no Cobalto e documento SEI .
8.2. O valor estimado foi obtido com base em pelo menos três orçamentos, em conformidade Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/2021?
8.3. Pedido 4698 (2100653), Pedido 4695 (2126072), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4753 (2146855), Pedido 4703 (2113621), Pedido
4717 (2088068), Pedido 4713 (2133882), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722 (2118487), Pedido 4705 (2118489), Pedido 4738 (2141573), Pedido 4721
(2161340), Pedido 4714 (2113347)

 ( x )Sim    (  )Não  

8.3.1. Em caso negativo, justificar : [...]
8.4. Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
deverá ser certificado que o valor estimado não é superior à mediana do item nos sistemas consultados, conforme preconiza o art. 6º, §6º, da IN SEGES nº
65/2021. Para comprovar esta verificação foi anexada a tela inicial da busca no painel de preços que indica o valor mediano, antes de fazer a escolha das atas?
8.5. Pedido 4698 (2100653), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722 (2118487), Pedido 4705 (2118489), 

 ( x )Sim    (  )Não  
8.6. Pedido 4695 (2126072),  Pedido 4753 (2146855), Pedido 4703 (2113621), Pedido 4717  (2088068), Pedido 4713 (2133882),Pedido 4738
(2141573), Pedido 4721 (2161340), Pedido 4714 (2113347)

 (  )Sim    ( x )Não  
8.6.1.  Em caso negativo, justificar: Pedido 4695 (2126072) - No Painel de Preços encontramos apenas 2 fornecedores para item 4 do referido
pedido (com valor e vigência adequados), sendo necessária pesquisa na internet para o terceiro orçamento. Pedido 4753 (2146855) - Foram realizados
orçamentos em site de vendas online. Pedido 4703 (2113621) - Foram realizadas pesquisas em dados de pesquisa publicada em mídia especializada
(orçamento de lojas online) e painel de preços. Pedido 4717 (2088068) - Foram feitos orçamentos em sites da internet. Pedido 4714 (2113347)
- Nos Itens 1, 3, 4 e 5 utilizou-se somente atas do Painel de Preços, com valores iguais ou inferiores à mediana, anexando-se essa informação à tela
inicial de busca. Já no item 2 não foi possível fazer essa certificação, já que a cesta de preços não foi composta exclusivamente pelo Painel, pois  havia
somente 2 atas para a descrição do equipamento, sendo que uma delas superava o valor da mediana. Pedido 4713 (2133882) - Não foram encontrados no
mínimo três preços unicamente com base nos sistemas oficiais de governo. Pedido 4738 (2141573) - Foram realizadas pesquisas em dados de pesquisa
publicada em mídia especializada (orçamento de lojas online) e painel de preços. Pedido 4721 (2161340) - Os preços não foram obtidos unicamente
com base nos sistemas de governo. Algumas vezes precisou ser utilizada a pesquisa através de sites, pois as atas com preço abaixo da mediana estavam
ou vencidas, ou eram dos mesmos fornecedores ou ainda não refletiam os valores praticados no mercado. 

8.7. Foram utilizados apenas os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, do art. 5º, da Instrução Normativa nº065/2021/SEGES (I - composição
de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 9 (nove) meses anteriores à data da pesquisa de preços (a alteração no prazo indicado na IN justifica-se pela necessidade de tempo hábil para



tramitar internamente o processo e as atas estarem válidas até a publicação do certame no site do comprasgovernamental), inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;)?
8.8. Pedido 4698 (2100653), Pedido 4695 (2126072), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722 (2118487), Pedido 4705
(2118489),  Pedido 4753 (2146855)

 ( x )Sim    (  )Não  
8.9. Pedido 4703 (2113621), Pedido 4717 (2088068), Pedido 4713 (2133882), Pedido 4738 (2141573), Pedido 4721 (2161340), Pedido 4714
(2113347)

 (  )Sim    ( x )Não  
8.9.1. Em caso negativo, justificar : Pedido 4703 (2113621) -  Foram realizadas pesquisas em dados de pesquisa publicada em mídia
especializada (orçamento de lojas online) e painel de preços. Pedido 4717 (2088068) - Não foram utilizados apenas os parâmetros estabelecidos nos
incisos I e II, do art. 5o, da IN no 065/2021/SEGES. Em pesquisa no "Painel de Preços", encontramos a cafeteira com valores que variam entre R$ 93,89
e R$ 1.702,18. Cabe salientar que utilizamos como um dos filtros no painel, a região do estado do Paraná, a qual apresentou os menores valores de
mediana. Tal escolha se justifica na intenção de encontrar algum valor que mais se aproximasse da realidade financeira da Coordenação de Bibliotecas
(CBib). Os valores acima de R$ 180,00 (a unidade) estão fora da realidade orçamentária da CBib e o valor de R$ 93,89 corresponde a uma cafeteira de
110V,  incompatível com a nossa voltagem de 220V. De modo a suprir a falta de valores que se adequassem ao nosso orçamento, realizamos uma busca
de preços em alguns sites da internet, conforme mostra o documento "Orçamento Internet Cafeteira" [2098620]. Pedido 4714 (2113347) -  Item 2
(Refrigerador 1 porta) : foram também utilizados sites para compor a cesta de preços, pois havia somente 2 atas vigentes no painel de preços e uma delas
superava o valor da mediana. Pedido 4713 (2133882) - Não foram encontrados no mínimo três preços unicamente com base nos sistemas oficiais de
governo. Pedido 4738 (2141573) - Foram realizadas pesquisas em dados de pesquisa publicada em mídia especializada (orçamento de lojas online) e
painel de preços. Pedido 4721 (2161340) -  Item 1: Considerando o atendimento aos requisitos da Lei nº 14.133, de 2021, o resultado 6 (Fornecedor:
UNIVERSAL PRINT COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA) do Painel de Preços foi substituído por pesquisa através de site de lojas
de eletrodomésticos, pois a ata em questão era de 13/05/2022 e já estaria invalidada até a data da publicação do Edital da UFPel; Item 2: De acordo com
os valores apresentados no Painel, a cesta de preços ficaria com o valor bem mais elevado do que o praticado no mercado atualmente. Portanto, optou-se
por utilizar pesquisa através de sites de lojas de eletrodomésticos; Item 4: Considerando o atendimento aos requisitos da Lei nº 14.133, de 2021, somente
poderiam ser utilizados para compor a cesta de preços as atas com valores inferiores ou igual a mediana. Porém, esses preços estão totalmente fora dos
valores praticados no mercado, o que certamente iria acarretar em uma licitação fracassada para esse item. Portanto, seguem abaixo as cotações
representativas; Item 6: Considerando o atendimento aos requisitos da Lei nº 14.133, de 2021, somente poderiam ser utilizados para compor a cesta de
preços as atas com valores inferiores ou igual a mediana. Porém, um desses preços está totalmente fora dos valores praticados no mercado (resultado 1
da ata), o que certamente iria acarretar em uma licitação fracassada para esse item. Portanto, utilizou-se a cotação do site da loja Colombo a fim de
substituir esse orçamento; Item 7: Foram utilizadas somente pesquisas através de sites, pois as atas com valores abaixo da mediana, que ainda estavam
vigentes, possuiam valores que não refletiam o mercado. Item 12: A mediana das atas do painel de preços não pode ser utilizada como critério para a
escolha da cesta de preços, pois o valor de R$78,89 (mediana para o código CATMAT 365869) não é representativo aos valores atualizados de
mercado. Portanto, somente foram utilizados os dados coletados através de sites. Item 13: A mediana das atas do painel de preços não pode ser utilizada
como critério para a escolha da cesta de preços, pois o valor de R$34,95(mediana para o código CATMAT 471268) não é representativo aos valores
atualizados de mercado.  Portanto, somente foram utilizados os dados coletados através de sites. Item 14: Justificativa para a utilização de pesquisa em
sites: não há atas vigentes para o produto procurado (SIASG 603655). Item 15: há apenas 2 atas com valores iguais ou abaixo da mediana, e uma delas
foi homologada com preço que não reflete o mercado atual. Portanto, não será utilizada para compor a cesta.



8.10. Teve alguma pesquisa de preço realizada diretamente com fornecedor?
(  )Sim    ( x )Não

 
 

Em caso afirmativo responder as questões que seguem:

8.10.1. O prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação? (Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/2021)
(  )Sim    (  )Não

8.10.1.1. Em caso negativo, justificar : [...]
8.10.2. Consta dos autos a relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação feita?

 (  )Sim    (  )Não

8.10.2.1. Em caso negativo, justifique [...]
8.10.3. Qual a justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021:

[...]
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

9.2.1. UGR: 154132, 154119, 154129; 154121; 154143, 154136, 154216; 154059, 154134
9.2.2. Esfera Orçamentária: 1 - ORCAMENTO FISCAL
9.2.3. Fonte de Recursos: 1000000000 - RECURSOS LIVRES DA UNIAO
9.2.4. Programa de Trabalho: 170277 - FUNCIONAMENTO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR DO RS
9.2.5. Natureza de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
9.2.6. Plano Interno: MACADG6000N - MATERIAL PERMANENTE ACADEMICAS - MATRIZ, MACADG0100N.

9.3. A dotação orçamentária relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada na Nota de Empenho.
10. CERTIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Certifico que foram atendidas as regras e os procedimentos previstos na IN da SEGES/ME nº081/2022, de 25 de novembro de 2022.
10.2. Certifico que foi utilizado o modelo de minuta padrão da Advocacia-Geral da União para o termo de referência , e que as as alterações
necessárias nas redações consideradas invariáveis de acordo com a minuta foram justificadas conforme segue:

Cor do texto Indicação
preto Texto modelo original da AGU



grifado em amarelo Modificações feitas pela Unidade e/ou pela CMP/PRA
grifado em verde Texto incluído pela Unidade
grifado em azul Texto incluído pela CMP (em relação ao modelo original da AGU)

I -  Id do item no PCA: após a consolidação das demandas para a formação do PCA a Unidade Demandante não
consegue localizar o seu item individual. A UFPel trabalha com as demandas das Unidades de forma descentralizada o que
inviabiliza a indicação da identificação do item no PCA, desta forma a Unidade Demandante está indicando o número do
DFD correspondente a sua demanda. 
II - Item Qualificação Econômico-Financeira foi suprimida tendo em vista a natureza e complexidade do objeto, que
não demandam tal exigência.
III - Item Modelo de Gestão de Contratos foi suprimido pois este termo de referência trata de aquisições sem a
formalização de um instrumento contratual. 
IV - Item 5.1.5. trata-se de informação relevante com relação a entrega do material e que deve constar no termo de
referência.
V - Itens 8.2. ao 8.6. orientações importantes com relação a formação de preço que devem ser certificadas pela
Unidade Demandante.
VI - Item 10 certificação do modelo de termo de referência e destaques de suas alterações que devem constar no
processo de aquisição.
VII - Item 8.3 Pedido 4698 (2100653), Pedido 4695 (2126072), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4753 (2146855), Pedido
4703 (2113621), Pedido 4717 (2088068), Pedido 4713 (2133882), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722 (2118487), Pedido
4705 (2118489), Pedido 4738 (2141573), Pedido 4721 (2161340), Pedido 4714 (2113347)
VIII - Item 8.5 Pedido SRP nº 4698 (2100653), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4729 (2137701), Pedido 4722 (2118487),
Pedido 4705 (2118489), 
IX - Item 8.6 Pedido nº 4695 (2126072),  Pedido 4753 (2146855), Pedido 4703 (2113621), Pedido 4717 (2088068),
Pedido 4713 (2133882),Pedido 4738 (2141573), Pedido 4721 (2161340), Pedido 4714 (2113347) 
X - item 8.8 Pedido 4698 (2100653), Pedido nº 4695 (2126072), Pedido 4719 (2137047), Pedido 4729 (2137701),
Pedido 4722 (2118487), Pedido 4705 (2118489),  Pedido 4753 (2146855),
XI - Item 8.9  Pedido 4703 (2113621), Pedido 4717 (2088068), Pedido 4713 (2133882),Pedido 4738 (2141573), Pedido
4721 (2161340), Pedido 4714 (2113347)

 

 
 

Indicação do Modelo da AGU utilizado nesta aquisição:



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2022

Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por ANA SIMEONIDIS, Assistente em Administração, em 13/06/2023, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2196720 e o código CRC 8C995B68.

Referência: Processo nº 23110.011823/2023-13 SEI nº 2196720

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

